
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE
RACIAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. LUIZ COUTO)

Requer  realização  de  reunião  de
audiência  pública  com o  tema “01  ano  do
Projeto PRF amiga dos AUTISTAS ações e
resultados”. 

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública com o tema “01 ano do Projeto PRF

amiga dos AUTISTAS ações e resultados””. 

Para a audiência pública proposta sugere os seguintes nomes:

- Antônio Fernando Souza - Diretor Geral da PRF;

Liege  Vieira  -  Coordenadora  Geral  de  Direitos  Humanos  da

PRF;

- INSPETOR FERNANDO COTTA – Presidente de Honra do

Movimento Orgulho Autista Brasil;

- ADRIANA PIVATO – Projeto “PRF amiga dos AUTISTAS”;

- VIVIANI GUIMARÃES – Diretora do Grupo Mais Inclusão;

- TACIO MELO – Presidente da FENAPRF, ativista do projeto

“PRF amiga dos AUTISTAS”;

- EDILSON BARBOSA – Diretor-Presidente do MOAB;

- ALEXANDRE FIGUEIREDO – Ponto Focal  do Projeto PRF

amiga dos Autistas/MS.
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JUSTIFICAÇÃO

É missão constitucional  e  legal  do Congresso Nacional  lutar

pelos direitos das pessoas autistas.  Isso significa,  dentre outras coisas,  dar

visibilidade e construir  políticas públicas para este  segmento.  É preciso,  no

entanto, fazer com essas políticas possuam orçamentos condizentes com os

seus desafios. 

O projeto “PRF amiga dos AUTISTAS” consiste, portanto, em

levar  para  as  rodovias  federais  a  preocupação  dos  agentes  de  segurança

pública  com  as  pessoas  autistas,  com  a  proposta  de  uma  abordagem

humanizada e diferenciada, confecção de cartilhas, treinamento de policiais em

todo o Brasil e demais ações afirmativas, sendo importante o respeito, proteção

e  promoção  dos  direitos  humanos  das  pessoas  autistas  pelo  parlamento

brasileiro. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 2024.

LUIZ COUTO 

Deputado Federal PT/PB
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